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ESCLARECIMENTO 1 
 

PROCESSO Nº 007/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e renovação das licenças de uso de Softwares 
Microsoft, conforme quantidade e especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
Segue o pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitante, e a respectiva resposta 
elaborada pelo pregoeiro: 
 

PERGUNTA 01: “Item 8.2.3 Subitem B: 
 
Declaração, em papel timbrado da empresa licitante, com firma reconhecida, afirmando que, 
sendo vencedora do certame, apresentará antes da celebração do contrato, conforme o Acórdão 
nº 3.026/2016-TCU-Plenário, os seguintes documentos complementares, em atendimento ao 
item 12.2.3. do Edital: 
 
Entendemos que o reconhecimento de firma fica dispensado nos casos em que a assinatura seja 
realizada no padrão ICP-Brasil, nos termos da medida provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001. 
 
Está correto nosso entendimento”? 
 
RESPOSTA 01: Sim, está correto vosso entendimento. 

  
 
 

 
SP, 02/06/2023. 
 
 
Gerson Ulisses de Moraes Junior 
Pregoeiro 

 


